
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de repúdio ao Secretário de Estado de 

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e 

Comandante Geral da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro, Sr. Coronel PM Luiz 

Henrique Marinho Pires, por cometimentos 

constantes de violações de direitos dos Policiais 

Militares do Estado do Rio de Janeiro. 

Os parlamentares da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 374/2023, de autoria 

do Deputado Sargento Portugal (PODE – RJ), com subscrição dos deputados Sargento 

Gonçalves, Capitão Alden, Rodolfo Nogueira, Delegado Caveira, Delegado Paulo 

Bilynskyj, Gilvan Da Federal, Alberto Fraga, Osmar Terra, Sargento Fahur, Coronel 

Assis, Coronel Telhada, Delegado Ramagem e Coronel Ulysses, aprovou em reunião 

deliberativa realizada em 24 de outubro de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao 

Secretário de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e Comandante Geral 

da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Coronel PM Luiz Henrique Marinho 

Pires, por cometimentos constantes de violações de direitos dos Policiais Militares do 

Estado do Rio de Janeiro, sobretudo pelas divulgações de imagens de Policiais Militares 

na operação conjunta na data de 09 de outubro de 2023 em diversas comunidades da 

Capital Fluminense, onde cedeu imagens geradas pelas câmeras corporais para 

emissoras de televisão, expondo a imagem e colocando em risco a vida desses agentes 

de segurança pública 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 24 de outubro de 2023. 

 
Ubiratan SANDERSON  

Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233317457600


